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A Begação da Polonia tem a honre de remetter ś V.V.5.3. um.

pequeno artigo sobre as "Camaras Agricolas na Polonia", tomando à

liberdade de solicitar de V.V.9.5. se dignempublicar este artigo É

no seu conceitado orgão. É

Pelo obsequio a Legação da Polonia antecipa seus melhores

agradecimentos.
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> AS CAMARASAGRICOLAS NA P km

Em virtude das antigas leis prossianas, havia até então na Polo-

nn,» tres Camaras Agricolas; criadas ainda antes da guerra: a da Po -

merania, a da Poznania a a da Silesia. 0 Governó Polonez realizando

progressivamente a autonomia da vida economica, Mou uma lei para

a 013313158930 das Camaras Agricolas em todo territorio da Polonia,

Os principios de organização das Cameras agricolas taes, quaes

forgn estabelecidos pelo decreto de 22 de Maço de 1928 do ªumente

da Republica, referindo-se á criação das Camaras, estatúe o seguinte:

0 artigo 1 do Decreto em questão, em primeiro lugar precisa, que

o termo "Agricultura" se extende igualmente É sylvicultura, é horti -

cultura, É criação e É piscicultura, assim como tambem a todos os ou -

tros ramosda pmdueção, que dependam directamente da explora,-Eo agri-

cola.

¥ As Camaras Agricolas, visam sobretudo a representação e a defesa

dos interesses da agricultura. '

Em virtude desse principio, as Camaras agricolas niftifican és

autoridades governamentaes e ds MminimgSes autonomas as necessi -

dades da Agricultura em geral, e de suas ciroumsoripgoes whims,

expriminão sue opinião sobre diversas questões de interesse agrigola,

e em particular sobre projectos de leis e decretos, relacionadª?

com a Agricultura. Em qualquer dominio, concernante á Agricultura;, as

Camaras Agricolas delegam seus representantes ao Corpo de Omani},

convocado pelas autoridades centraes e designam peritos a pedido <$ng

autoridades ou dos interessados. # 11

As Camaras Agricolas têm por fim igualmente animar a Agricultura

Para isso devem criar e manter escolas agricolas, occuparem-se da pro-

   

pagação do ensino extra-escolar, organizarem a experimentação em todos -

os ramos da produoção agricola, fornecerem conselhos e "sigma

technicas, organizarem exposições, concursos e darem informações. Tam-

bem lhes fica a cargo promover o desenvolvimentoda urim,—;o, da. cultura

das sementes seleccionadas, collaborar na organização do Commercio

agricoªa e.t.c. Neste campo de actividade as Camaras d'êª—Ama'ulturn

collaboram estreitamente com o corpo administrativo autonomo 15; *

torial. W“
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As Camaras da Agricultura ficam particularmente encarregadas de : -

    

 

$ * manta: o movimento de organizaçgo profissional de populaçao agricola ę,;

com as demais orgmtzaęoes existentes, as Camaras devem manter estreiªs

mlaçfoes e repartir com ellas suas funcçoes. A é

/Agencia Poloneza de Imprensa em Poznan/.
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